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PORTARIA NO 22512022,06 DE MAIO DE 2A22,

"DlsPÕE soBRE A coNcessÃo oe
SUPRIMENTO DE FUNDOS"

O §ecretário Municipal de Administração dc Município de São Migueldo Guamá, Estado do
Pará, Senhor RONÀLDO DAS MERCÊS COSTÀ, no uso de atribuiçÕes legais que lhe confere
o Decreto lríunicipal no 01 3Í2A22, datado de S1 fevereiro de 2822.

RESOLVE:

. Art. 1CI - Conceder suprimento de fundos a servidora THALLYTA MANUELA RO§ARIO

DA §ILVA, matrícula funcional no 158832-0, ocupante do cargo de Secretária Municipal de ltíeio

Ambiente inscrito no CPFIÍt/lF sob no 933.814.682-00;

. § 1o - O Valor do suprimento corresponde a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e

destina-se a atender despesas de pequeno vulto;

r § 2o - A despesa a que se refere o parágrafo anterior correrá por conta de recursos proprios

do Município, sendo RS 2.000,00 (dois mil reais) para a aquisição de materiais de consumo, e R$

500,00 (quinhentos reais) para a aquisição de serviços de pessoa jurídica .

o § 30 - O valor referido no parágrafo 1o vincula-se aos seguintes prazos:

r | - Aplicação no período de 30 (trinta) dias a partir da data do credito ern conta;

. ll - Prestação de contas de 15 (quinze) dias apos o final do prazo de aplicação;

. lll - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação.
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